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Pojuca, 03 de julho de 2024.

PARECER TÉCNICO 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2024 
LOTE 01

O responsável técnico do município, no uso de suas atribuições legais 
vem apresentar parecer técnico referente ao Pregão Eletrônico nº 016/2024, 
cujo objeto - contratação de empresa para o Fornecimento de Mobiliário 
para atender a Secretaria Municipal de Saúde e suas unidades.

A empresa  CADEIRA E CIA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS 
LTDA CNPJ:  09.046.339/0001-01,  uma das participantes do PE,  sendo 
considerada  arrematante  do  LOTE  01,  em cumprimento  ao  disposto  em 
edital e de acordo com as quantidades e especificações descritas no Termo 
de Referência, informou o quanto abaixo segue.

Após  análise  das  documentações  enviadas  através  da  comissão  de 
licitação,  identificamos  que  os  itens  06  e  07  encontram-se  com  o 
quantitativo divergentes do Termo de Referência. 
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O Edital no item 8.4 letra d, informa sobre a desclassificação da 
proposta,  segue  texto  abaixo.  Sendo  assim  solicitamos  pela 
DESCLASSIFICAÇÃO da referida empresa.

8.4 Será desclassificada a proposta que: 
a) contiver vícios insanáveis; 
b) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
c) apresentar cotação de opção de produto (proposta alternativa); 
d) apresentem cotação com quantitativos divergentes do Termo de Referência; 
e) apresentar preços inexequíveis; 
f) não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
g) apresentar valores unitários e global acima dos valores constantes no Anexo I do 
Termo de Referência do Edital; 
h) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 
insanável.

DA CONCLUSÃO

Ante o exposto,  solicito a Sr. Pregoeira que seja dada prosseguimento ao 
referido processo licitatório mantendo todos seus atos processuais e legais.

Por  fim,  nos  colocamos  a  disposição  para  qualquer  esclarecimento  que 
julgue  necessário  e  aproveitamos  o  ensejo  para  externar  nossa  elevada 
estima e consideração.

Michelle Santos Sá Maia
Gestora de Contratos
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